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INDICAÇÃO Nº 344/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a melhoria da iluminação pública na Al. Maria Cândida Romanini, 

no trecho compreendido entre Av. Adhemar de Barros e Rua Fiora-

vante Spósito. 

 

Justificativa 

Na rua estão instalados o prédio da Delegacia 

Seccional de Polícia, residências e prédios comerciais. Há reclama-

ção de munícipes que o trecho é mal iluminado. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

15 de agosto de 2011. 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


